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LEI MUNICIPAL No 1.180/2023 DE 03 DE AG.STO DE 2023 
ORIUNDO DO PROJETO DE LEI N° 08/2023 DE 26.07.2023 
AUTORIA: VEREADOR DOUGLAS F. FRANCISCO ALVES 

Dispõe sobre: "DENOMINAÇÃO DO PRÉDIO DA COZINHA 

PILOTO DO MUNIC]!P)IO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA, 

E DÁ AOUTIRAS PROVE1DÊNCIAS', 

Ii OM1tNGOS MENTE LOPES, Prefeito Municipal de Euclides da 

Cunha Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 

SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 10  - Fica denominada de Cozinha Piloto "CELINA MARIA 

DA SILVA", o prédio da Cozinha Piloto de Euclides da Cunha Paulista. 

Artigo 20  - Ficam todos os atos deliberados ou assinados na 

cozinha piloto, que tenham de ser posto em oficio, indicação ou requerimento no 

seu desfecho, seja colocado com "Cozinha Piloto Celina Maria da Silva". 

Artigo 30  - Esta Lei entrará em vigor a partir da data da sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha Paulista, aos 03 dias 

do mês de agosto de 2023. 

Publicado e registrado nesta secretaria em data supra. 
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